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Secret." desse estado, se hão de achar as copias da 
mesma provizão, e eu não desmereço experimentar 
o mesmo, q' os meus antecessores, pois não fizerão 
mayor serviço, do q' o q' athequi tenho feito sem 
conveniência algua, antes despeza, pello empenho em 
q' hoje me acho (1); peço a V. Ex. a me queira mandar 
a rezolução sobre este particular. G.° D. 8 a V. Ex. a 

m. s annos. São Paulo 2 de Mayo de 1722 —Rodrigo 
Cesar de Meneses. 

Reg.o He outra carta j . a o i . o V V, Rey 
Na ultima embarcação, q' sahiu do porto de 

Santos, p." essa Cidade dei conta a V. Ex.® com toda 
a individuação dos particulares pertencentes a este 
Governo, por q' das novas minas do Cuyaba, não 
tive mais noticia, q' as q' ultimamente participei a 
V. Ex. a , lhe não dou outras mais, q' a de me ser 
percizo mandar lançar hum bando, obrigado de ver 
a multidão de Fraust. 0 3 , Vadios, e não sei se crimi-
nozos, q' vem dezertando das minas geraes, p. a esta 
Cid.0 com o sentido de passarem aquelle descobrim. 4 0, 
e como a experiencia tem mostrado, q' assistência 
destes só serve de inquietação, e não de utillidade, 

(1) A fatuidade de Rodrigo Cezar fa/.ia-o suppor que em 
um armo havia prestado mais serviços de que os ires primeiros 
governadores em M annos, de 1710 a 1721. (A. da li.) 
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pareceu me não consintir q' nesta occazião fossem 
mais q' aquelles q' constantem.' 0 fossem a neg-.s, le-
vando escravo e sem embargo do grande cuidado 
q' tenho em embaraçar lhe, com tudo como por ora 
a passagem não hé só bua por onde vão, temo pas-
sem alguns sem licença. 

Por entender q' com as repetidas admoestações 
q' tenho feito do dia q' cheguei a esta Cid.0 até o 
prez. 1 0, aos dous Thenentes de M.° de Campo Gn.1, 
tirasse aquelle fruto, q' pertendi, dissimulei as suas 
loucuras, imsolencias, não as participando a V. Ex . a 

esperando aproveitasse o q' lhes havia d.°, tratando 
os não como Gn.1, mas como amigos, porem a em-
menda foi tal, q' continuarão de sorte naquelle ex-
cessos como V. Ex. a ouvirá. 

Hum a q' cliamão David Marq. s q' foi Then. t e 

do regim. t 0 da junta, bem conhecido pella sua lingoa, 
procurei advertir lhe não só em toda a viagem, 
mais ainda em o tempo, q' estive em o Rio de 
Janeiro se aubstivesse 11a largueza de fallar, pois 
vinha servir em bua terra donde os homes naturaes 
delia, cuidavão só em defender a sua honra, e em 
todo o tempo, q' aqui estou, continuei nas mesmas 
advertências, mas sem fruto algú, por q' a sua pra-
tica não hera outra, mais, q' chamar aos homes 
principaes bêbados, e cornudos, não havendo mu-
lher algua honrada da sua boca, e como fazia isto 
tão publico, se me reprezentou por petições assim 
de homês como de mulheres, pedindo me lhe pu-
zesse emenda, e q' por atenção a pessoa, lhe não 
tinhão tirado a lingoa, isto o corroborou mais bus-
carem me a hora não costumada P . c s da Compa-
nhia, insinuando me haveria nelle bua descompostura, 
e passaria a mais, se eu lhe não puzesse o reme-
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dio, e vendo os termos era q' este negocio estava 
lhe ordenei não viesse a Salla, até segunda Ordem. 
Estimarey se emmende, o q' duvido pella força do 
natural (1). O do segundo não lie menos prejudicial, 
pois principiando logo q' chegou a servir a fazer 
mil Calvarios pedindo dinheiro a toda pessoa, 
valendosse do respeito do posto, não reparando, q' o 
ultrajava na forma em q' o pedia continuando logo 
em fazer valentias dezafiando ao Ajudante de Tlie-
nente, sem cauza algua, formentando parcialidades, 
procurei advertillo repetidas vezes, com toda a 
brandura, sem outra demostração p. a ver se se era-
mendava, porem coroou a obra com a mais exa-
cranda, atrevida, e imdisculpavel insolência. 

Repito a V. Ex. a o successo do principio até o 
fim sem faltar bua palavra delle. 

Mandando o Ouv. o r geral prender bua mulher de 
fora desta Cidade, por queixas, q' se lhe fizerão de 
andar amancebada procurou o tal segundo Thenente 
de Mestre de Campo Gn.1 Antonio Cardozo entrar 
na Cadea, as mais das noutes a desenfadarse com 
ella, e constando este excesso ao Ministro o advir-
tiu com toda a atenção, porem sem eííéito, pois 
continuava nas vizitas sustentaudo-a publicam. 1 0, tra-
tou o Ministro de sentencialla, como entendeu p. a 

fora da Com.0'1 com seis mil r. s de condenação p. a as 
despezas da justiça, cuja sentença foi apellada p.iL a 
Rellação desse estado; feito isto se auzentou o 

(1) Este David Marques Pereira era um olíicial portuguez, 
acanalhado, que deixou a familia em Lisboa na miséria e veiu 
ao Brazil dar pasto ás suas más paixões. No vol. XVIII vem 
diversas cartas regias a seu respeito. 

( A . d a l i . ) 
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Ouvidor p." a Correição, e elle principiou a ensova-
lliar o Ministro de palavras injuriozas dizendo era 
toda a p. t e q' lhe havia de dar com hum pau, de q' 
alguas pessoas o reprehenderão, passados dous ou 
tres dias mandou meter hua petição nesta Secretr. a 

da parte da preza, queixandosse da injustiça do 
Ministro, e pedindo me a mandasse soltar, dilatei o 
despacho hum dia, assim por ter neg. o S mais perci-
zos, como por q' o não havia de dar a seu favor; 
logo ao segundo dia mandou o tal Then. t e de Mes-
tre de Campo Gn.1 pedir ao Secre. t r 0 deste Governo 
a petição, o q.!" lhe respondeu, q' a não podia despa-
char, sem eu o mandar; e q' o que estava na sua 
mão hera lembrarma, vindo p. a o despacho me 
aprezentou a petição, 11a qual mandei pôr, q' visto es-
tar dada a sentença pello Ouvidor geral, e appellada 
p.R essa Rellação não havia q' deferir, a tal petição 
a mandou por hum Soldado a caza do d.° Thenente, 
na mesma noute de 11 do corrente estando o Secretr. 0 

a sua porta rezando, lhe levou hum negro seu, di-
zendo lhe perdoasse q' elle era mandado, e vendo 
o secretr. 0 o papel, lhe respondeu o levasse a seu 
Senhor, pois lha havia mandado já com o meu des-
pacho, o q' o escravo instou dizendo a asseitasse e 
a puzesse em parte indecente, e podendo o Secretr. 0 

castigar o negro se houve com tal prudência, q' o 
não fes atendendo também a q' bali hera mandado: 
na mesma noute me veio o secrtr. 0 dar conta 
deste Successo, e sahindo da rainha caza recolhen-
dose p. a a sua, q' seria nove horas, o estava espe-
rando junto das minhas janellas com hum estoque 
de sete palmos, acompanhados de dous homes mais, 
e o mesmo negro com hua espada larga, metidos 
dentro em hua logea as escuras, e deixando passar 
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o Secretario lhes saliiu com os mais, pertendendo 
dar lhe sem ser por diante, e por millagre de D. s o 
não matou, sendo tão desigual o partido,, e a arma 
com a qual lhe deu hua estocada, ao Secretr. 0 no 
hipicondrio pella p. t 0 posterior, e depois de os sol-
dados acudirem obrigados da minha vós, começou a 
dizer m. t a s palavras injuriozas, q' eu ouvi, e como 
tinha feito o seu gosto, não temia nada; eu o mandei 
prender logo em sua caza, e notro dia o remeti 
por hum Sarg. t 0 mor, p. a a fortaleza de Santos, e por 
senão achar aqui o Ministro, não fica autuado, o q' 
se fará em elle chegando: e por q' V. Ex. a tem ouvido 
o facto rezolverá o q' for justiça, e conven. t e ao 
serv. 0 de S. Mg. d e G.° D. s a V Ex. a m. s annos. São 
Paulo 19 de Março de 1722.—Rodrigo Cesar de Me-
neses. 

Para o Governalor de Santos M ° Claiozo N o p e i r o l sobre as pessoas m vierem sem pasaporte, do Reino, e das Secretarias deste est.» 
Toda pessoa q' dezembarcar nesse porto vinda 

do Rn. 0 em direitura a elle V. S. procurará apre-
zentem o pasaporte e não o fazendo o mandará 
prender dandome logo parte e sem embargo de que 
já mandei registar esta ordem nessa V.a 110 L.° 1 
dos registos da fazenda real a f. 53, com tudo sem-
pre hé neseçario hauer todo o cuidado neste parti-
cular, como também aquellas pesoas q' virem de 
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